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Assunto: Analise da documentacdo para comprovacao de qualificagdo técnica
apresentada pela empresa LM GIESEN & CIA LTDA
Processo Licitatério: 1DOC n°® 176/2026

Concorréncia eletronica: n° 001/2026

PARECER TECNICO

Em atendimento a solicitacdo de analise da documentacdo de habilitagdo técnica
apresentada pela empresa L.M GIESEN & CIA LTDA, inscrita no CNPJ n°
10.238.690/0001-75, referente a Concorréncia Eletronica n°® 001/2026, procedeu-se a
verificagdo dos documentos apresentados em confronto com as exigéncias previstas
no Edital e no Termo de Referéncia.

A andlise foi realizada especialmente com fundamento no item 5.5 — Qualificagao

Técnica do Edital e no item 4.1 — Da Qualificagao Técnica do Termo de Referéncia.

1. REGISTRO DA EMPRESA E RESPONSAVEIS TECNICOS
Verificou-se que a empresa apresentou:

a) Prova de registro e regularidade junto ao CREA,;

b) Indicacéo de responsavel técnico;

¢) Documentacgédo demonstrando vinculo do profissional indicado com a empresa.

Consta como responsavel técnico o Engenheiro Civil Télio Bonato Junior, CREA/RS
n°® RS241783, bem como documentagdo relativa a regularidade profissional e

declaracao de vinculacao a futura contratagao.

Dessa forma, considera-se atendido o disposto nas alineas “a”, “b” e “d” do item 5.5

do Edital e no item 4.1 do Termo de Referéncia.

2. CAPACITAGAO TECNICO-PROFISSIONAL E TECNICO-OPERACIONAL

O Edital e o Termo de Referéncia exigem a comprovacado de experiéncia técnica
compativel com as parcelas de maior relevancia da obra, mediante apresentacédo de

atestados e respectivas Certidbes de Acervo Técnico — CAT, contemplando, no
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minimo: execucao de edificacbes de alvenaria — obras civis; execuc¢ao de fundagoes
profundas; execucdo de estruturas de concreto armado; execucao de estrutura de
madeira para cobertura; execugao de sistema de agua fria; execugao de sistema de

esgoto sanitario; e execugao de instalagdes elétricas em baixa tenséao.

Além disso, o Termo de Referéncia estabelece quantitativos minimos para

determinadas parcelas relevantes no caso de comprovacgao técnico-operacional.

Apods analise da documentagcao apresentada, verificou-se que os atestados e CATs
juntados pela empresa demonstram experiéncia parcial em servigos de engenharia,
especialmente relacionados a execucado de estruturas e coberturas metalicas;

servicos de acabamento e pintura; reparos e manutencao predial.

Entretanto, nao foi possivel identificar comprovacao técnica suficiente e inequivoca da
execucao de todas as parcelas de maior relevancia técnica exigidas no Edital e Termo
de Referéncia, especialmente quanto a:

a) Fundacbes profundas;

b) Estruturas de concreto armado;

c) Estrutura de madeira para cobertura;

d) Sistemas hidrossanitarios (agua fria e esgoto sanitario);

e) Instalagbes elétricas em baixa tensdo nos quantitativos minimos exigidos;

f) Execucgao de edificagbes de alvenaria compativeis com o porte da obra licitada.

Também foram identificadas ARTs/CATs relacionadas a elaboragado de projetos,
contudo tais documentos ndo suprem a exigéncia de comprovagao de execucgao
efetiva dos servigos para fins de capacidade técnico-profissional e técnico-

operacional.

3. CONCLUSAO
Diante da analise realizada, conclui-se que a empresa L.M GIESEN & CIA LTDA
atende parcialmente aos requisitos formais de qualificagao técnica relativos ao registro

profissional, a indicag&o e ao vinculo de responsavel técnico.



Estado do Rio Grande do Sul
Prefeitura Municipal de Cidreira U
Secretaria de Educacgao e Cultura
Sistema Municipal de Ensino — Lei n® 1898/2011

Contudo, ndo comprova integralmente a capacidade técnico-profissional e técnico-
operacional minima exigida no item 5.5 do Edital e no item 4.1 do Termo de
Referéncia, especialmente no que se refere a comprovagao das parcelas de maior

relevancia técnica e dos quantitativos minimos exigidos para execugao da obra.

Cidreira/RS, 25 de maio de 2026

Fernanda Pavao da Silva
Arquiteta e Urbanista
CAU/RS A129194-7



